
 

 

          

 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico 003/2024  
 
Processo Licitatório Nº. SEI-510001/000267/2024 
 
 

SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9 01.868.396/0001-56, domiciliada na Rua 

Aristotelina Silva Lino – Gleba B – Chaperó – Itaguaí – Rio de Janeiro/RJ, CEP nº 

23.831.330, por meio do seu representante legal, o Sr. Marcos Antonio Marreiro 

da Silva, inscrito no CPF sob o nº 012.924.337-01, portador da cédula de identidade 

nº 07892978-3 – DETRAN/RJ, consoante ato constitutivo anexo, vem, na qualidade 

de licitante, com fulcro no art. 165, § 4°, D  Lei n° 14.113/2021 e item “11.2.2” do 

Edital, apresentar 

CONTRARRAZÕES 

 

ao recurso administrativo interposto por DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA,   

pelos motivos que passa a expor: 

 
  
 
 

1) DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do artigo 165, §4º, da Lei 14.133/2021, e item 11.2.2, o prazo para 

interpor Contrarrazões ao Recurso Administrativo é de 03 dias úteis. Nesse sentido, 

considerando que o Recurso foi apresentado no dia 16/01/2025, a presente 

contrarrazão é tempestiva. 
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2) DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Trata-se a presente de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

003/2024 da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO RIO DE JANEIRO – 

SECID, Processo Licitatório nº SEI-510001/000267/2024, tendo como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA OS 

SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE ESTRADAS, VIAS, RUAS E ACESSOS, COM VISTAS A ATENDER DE FORMA 

ADEQUADA À DEMANDA E AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na forma estabelecida neste Edital e 

seus anexos. 

 

Realizada a etapa de habilitação, a SANTA LUZIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, foi devidamente e corretamente habilitada pela ilustre 

Comissão, por ter atendido integralmente as exigências previstas no Edital, conforme 

plataforma do canal de Compras Públicas/RJ no dia 13/01/2025. 

 

 

3) DO PRINCÍPIO RECURSAL  

Ocorre que, insatisfeita com a habilitação da SANTA LUZIA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES LTDA, a empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., 

interpôs, tempestivamente, recurso administrativo impugnando decisão desta Ilibada 

CPL.  

Portando, o recurso interposto no dia 16/01/2025 (rogando pela inabilitação 

SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA), no processo nº SEI-

510001/000267/2024, deve ser conhecido e julgado totalmente improcedente, pelos 

motivos de fato e direito que abaixo passa a expor.    
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4)  DAS RAZÕES DA IMPROCEDÊNCIA 

 

Cumpre destacar que a SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA, atendeu plenamente ao disposto no referido Edital, situação corroborada pela 

lima. Comissão. 

 

Todavia, apesar da conformidade e compatibilidade da documentação 

apresentada pela SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, a 

licitante DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, interpôs recurso administrativo no dia 

16/01/2024, contrários à habilitação da ora recorrida, sob os seguintes argumentos: 

 

(i) “DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, em suas razões 

de recurso, sustenta que a SANTA LUZIA ENGENHARIA, não 

apresentou atestado com o quantitativo necessário para 

comprovar a prévia experiência da empresa para a prestação 

do serviço de ‘ESCAVADEIRA HIDRAULICA MODELO 

ANFIBIA 30T’, de forma concomitante, para os Lotes 6 e 9, 

estando em flagrante desacordo com as exigências editalícias, 

em desrespeito à regra contida no subitem 4.2.3 do Anexo VII 

– ‘DOCUM  T ÇÃO  X   D  P      B L T ÇÃO’, do 

Edital abaixo colacionado:  

 

(ii) Desta forma, latente os descumprimentos das normas 

editalícias, por parte da SANTA LUZIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. Assim, com a devida vênia, a análise 

e conclusão a que chegou o d. Pregoeiro deve ser retificada, 

razão pela qual a DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, 

inconformada com o resultado e certa da insuficiência da 

documentação da RECORRIDA, interpõe o presente recurso 

administrativo, cujas razões de direito a seguir aduzidas estão 

a ensejar o seu provimento.” 
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Em síntese, a recorrente fundamenta as razões do seu recurso alegando que 

a recorrida não atendeu as exigências contidas no Edital, como preceitua a Lei 

14.133/2021. Alegou que não foram apresentadas a documentação exigida para 

habilitação que comprovem a experiência prévia na prestação de serviços, conforme 

disposto no subitem 4.2.3 do Anexo VII, bem como, não foi comprovada aptidão da 

recorrida através da apresentação de atestados técnicos suficientes conforme 

menciona o ANEXO XI – Parcelas de Maior Relevância e o Anexo VII Termo de 

Referência.   

 

Assim, questiona o item 4.2.3 do Anexo VII, (4. HABILITAÇÃO TÉCNICA) do 

Edital, recorrendo a pontos essencialmente formais, sem qualquer embasamento 

técnico-jurídico, a fim de obter eventual “vantagem” com a inabilitação da recorrente. 

 

Ocorre que, não obstante a irresignação dos concorrentes, a decisão de 

habilitação em relação à ora recorrida não merece reparos, uma vez que, como se 

passa a demonstrar, todas as exigências editalícias restaram plenamente cumpridas. 

 

5) DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO  

 

A empresa SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ora 

recorrente, demonstrará a seguir que foram atendidos todos os requisitos, bem como 

a comprovação de que possui experiência técnica na prestação de serviços licitados, 

assim como já ter executados serviços de complexidade equivalente ou superior ao 

objeto da contratação e ainda apresentar toda documentação necessária para tal 

comprovação, as do objeto da presente licitação.  

 

Limitada esta exigência às parcelas de maior relevância técnica exigida no 

instrumento convocatório foi atentamente analisada por esta ilibada CPL porquanto 
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procedeu a habilitação da recorrida de forma correta, tendo em vista o atendimento 

integral do edital. 

  

 Em que pese as razões apresentadas pela DIMENSIONAL ENGENHARIA 

LTDA, a SANTA LUZIA ENGENHARIA LTDA atendeu adequadamente o item 4.2.3 

do Anexo VII, (4. HABILITAÇÃO TÉCNICA),    

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

4.2.3 A aptidão técnico-operacional de que trata o subitem 

anterior poderá ser demonstrada pelo fornecimento pretérito de, 

no mínimo, 30% (trinta por cento) dos quantitativos informados 

no APÊNDICE II do TERMO DE REFERÊNCIA, não excedendo 

o máximo de 50% dos quantitativos em questões referentes às 

4 (quatro) primeiras parcelas de maior relevância explicitadas a 

seguir: 

• Escavadeira hidráulica modelo anfíbia 30T; 

• Caminhão basculante capacidade 12m³; 

• Pá carregadeira de pneus 23T com capacidade de 4,03m³; 

•  etroescavadeira com peso operacional em torno de 7T.  

 O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, 

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, VIAS, RUAS E 

ACESSOS, COM VISTAS A ATENDER DE FORMA ADEQUADA À DEMANDA E 

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO“, conforme subitem 1.1. 

 Deve-se considerar, que a atividade licitada é perfeitamente compatível com 

o objeto social da empresa Santa Luzia, que possui expressiva atuação no mercado 

de construções em todas as vertentes, incluindo a prestação de serviços objeto da 

presente licitação e tem como principal atuação justamente construir obras viárias, 

5

edilson.felix



 

 

          

abrangendo a locação de equipamentos, que é parte integrante da atividade de 

engenharia que exerce. 

A empresa DIMENSIONAL alega que a SANTA LUZIA descumpriu o item 

4.2.3 do Anexo VII do Edital, conforme lei 14.133/2021 e os seguintes artigos, 

vejamos:  

 

 

 

 

 

 

Inquestionável, a expertise, a capacidade técnico operacional da presente 

recorrente, assim como sua experiência para executar obras ou serviços similares 

ao presente objeto licitado, inclusive para operar a Escavadeira Hidráulica Modelo 

Anfíbia 30T, o que atende em plenitude o item 4.2.3 do Anexo VII do Edital.  

 

Assim, os atestados apresentados pela ora recorrente atende ao requisito do 

edital, embora a recorrente paute seu recurso mencionando em seu recurso que 
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“ scavadeira sobre balsa” trata-se de um equipamento completamente distinto da 

Escavadeira Hidráulica  nfíbia”. 

 

Esclarece-se que, as escavadeiras anfíbias sobre balsas e as escavadeiras 

hidráulicas anfíbias possui semelhanças importantes, especialmente em termos de 

funcionalidade e aplicação, ambas as máquinas possuem uma estrutura robusta e 

durável que permitem trabalhos em áreas de difícil acesso, são projetadas para 

operar em ambientes aquáticos, permitindo que realizem tarefas de escavação em 

locais alagados, pântanos e corpos d'água rasos, utilizam sistemas de flutuação, 

como pontões ou esteiras especiais, para manter a estabilidade e a flutuabilidade da 

máquina enquanto operam na água. Ambas requerem cuidados específicos de 

manutenção, como enxágue regular após operações aquáticas e lubrificação 

adequada dos componentes críticos, para garantir o desempenho confiável e 

duradouro. Essas semelhanças tornam as escavadeiras anfíbias sobre balsas e as 

hidráulicas anfíbias ferramentas indispensáveis em diversas operações de 

construção e mineração em ambientes aquáticos. 

 

Não assiste razão a Recorrente quanto aos seus questionamentos, levando 

em consideração a mesma funcionalidade tecnológica e operacional das máquinas, 

conforme fotos abaixo:  
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FOTO 01 
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FOTO 02 

 

 

FOTO 03 
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A empresa SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, atendeu 

fielmente ao solicitado no edital, evidenciada em toda documentação acostada, 

comprovando que a empresa ora recorrida possui total capacidade técnica para 

realização do objeto do edital.  

 

Não bastasse, é evidente que se a douta CPL tivesse qualquer dúvida quanto 

à suficiência dos atestados apresentada teria diligenciado junto à licitante o que não 

ocorreu, considerando a plena satisfação de comprovação da qualificação técnica 

com a documentação apresentada. 

 

 

O que se conclui é que a empresa recorrente quer apenas procrastinar o 

processo licitatório, interferindo em sua lisura e transparência, e por fim tentando 

apequenar os atestados apresentados, quando a verdade que se tem é que a 

empresa recorrida possui superior capacidade para execução do objeto constante 

no edital.   

 

 

Assim, considerando que todos os documentos submetidos ao criterioso crivo 

da Comissão Permanente de Licitações da SECID são suficientes para a 

demonstração da sua capacidade jurídica, técnica e econômico-financeira, deve ser 

mantida a habilitação da empresa SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.  

 

 

 

6) DOS PEDIDOS  

 

Por todo o exposto, requer a ora recorrida, o recebimento e acolhimento das 

presentes CONTRARRAZÕES sendo julgado totalmente IMPROCEDENTE o 

recurso apresentado, vez que atendidos os pressupostos processuais, sendo 

apresentado todos os atestados técnicos exigidos para o processo licitatório e 
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pertinentes ao objeto licitado E AINDA  mantendo-se incólume a decisão da douta 

Comissão Permanente de Licitações que corretamente declarou a SANTA LUZIA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. habilitada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2024.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Itaguaí, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

______________________________________ 

SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 01.868.396/0001-56 

Marcos Antonio Marreiro da Silva 

Cargo: Analista de Licitações 

CPF: 012.924.337-01 RG: 07.892.978-3 

 

 

 

ROL DE DOCUMENTOS ENVIADOS PARA O EMAIL DA COMISSÃO: 

o Doc. 01 - Atos constitutivos - comprovação do representante legal;  

o Doc. 02 - Contrato. 

o Doc. 03 – Fotos  

o Doc. 04 – Videio do equipamento em produção. 

 

SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.868.396/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/05/1997

 
NOME EMPRESARIAL
SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ARISTOTELINA SILVA LINO (GLEBA B)

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
23.831-330

BAIRRO/DISTRITO
CHAPERO

MUNICÍPIO
ITAGUAI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3923-9900

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/12/2024 às 16:44:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Carteira Digital

Situação da carteira profissional: Ativa

Espelho
2698802

Nome
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VEIGA

Registro Nacional (RNP)
2001207271

Registro no CREA
1993101837

Carteira Profissional

 (/)


09/12/2024, 16:29 CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

https://sci.confea.org.br/carteiradigital/?q=2698802&AspxAutoDetectCookieSupport=1 1/3
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Situação do Registro
Ativo

Data de Reg. no CREA
10/03/1993

Crea de Registro
CREA-RJ

Títulos
ENGENHEIRO CIVIL

Histórico
Emitido em 30/08/2019 pelo CREA-RJ

Notícias











Links úteis

QUEM SOMOS

PORTFOLIO

COMUNIDADE

SOEA

FALE CONOSCO

Contatos

09/12/2024, 16:29 CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

https://sci.confea.org.br/carteiradigital/?q=2698802&AspxAutoDetectCookieSupport=1 2/3
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SEPN 508 - Bloco A

CEP: 70.740-541 - Brasília, DF

Telefone Geral: (61) 2105-3700

Email: gti@confea.org.br (mailto:gti@confea.org.br)

2015 © CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. Termo de Uso

            
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Carteira Digital

Situação da carteira profissional: Ativa

Espelho
2046200

Nome
PAULO EDUARDO DE SOUSA VEIGA

Registro Nacional (RNP)
2017395030

Registro no CREA
1994100885

Carteira Profissional

 (/)


09/12/2024, 16:29 CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

https://sci.confea.org.br/carteiradigital/?q=2046200 1/3
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Situação do Registro
Ativo

Data de Reg. no CREA
14/04/1994

Crea de Registro
CREA-RJ

Títulos
ENGENHEIRO CIVIL

Histórico
Emitido em 05/04/2018 pelo CREA-RJ

Notícias











Links úteis

QUEM SOMOS

PORTFOLIO

COMUNIDADE

SOEA

FALE CONOSCO

09/12/2024, 16:29 CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

https://sci.confea.org.br/carteiradigital/?q=2046200 2/3
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Contatos

SEPN 508 - Bloco A

CEP: 70.740-541 - Brasília, DF

Telefone Geral: (61) 2105-3700

Email: gti@confea.org.br (mailto:gti@confea.org.br)

2015 © CONFEA | Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. Termo de Uso

            
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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